
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAL4NA

PALÁCIO RIO BRANCO
7 cio 55 7_%~

Oficio n.° 021.2025-SECAD.
Uruguaiana, 31 dejutfto ae fl25.

A Sua Exceência o Senhor
Vereador Joalcei Alves Gonçalves
DD. Presiderte da Câmara de Vereadores
N/Cidade.

Assunto: Projeto de Lei n.° 051)2025 — Poder Executivo.

Senhor Presidente:

Uso do presente para, com amparo no que prertua o artgo 32. ca Lei
Orgânica ao Município, solichar a tramitação ao Projeto de Lei de ii.’ 051,2025 —

Poder Executivo, que “Dispõe sobre contratações, por tempo determinado, para
atender necessidades temporárias de excepcional interesse público do município
de Uruguaiana, vinculas à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social —

SEDES’.

~stas contratações tem por objeto continuidade dos servsos iue são
prestados pelos Centros de Referência de Assistência Socal: CRAS 1 — Cave Luiz
Quevedo; CRAS E — Bela Vista e CRAS III — Rui Ramos; pelo CREAS (Centro de
Referência Especializado de Assis:ência Social); Serviço de Acolhimento lns&ucional
para Crianças e Adolescentes. Serviço de Acolhimento em Fam~ia Acoibedora;
Serviço de kcolhimento Institteicnal para Acultos e Familia; Equipe oe Gesão; e,
CRAM (Centro de Referência em Atendimento à Mulher).

A tranii:ação deste ?ro~eto, no regime supracitaco, visa asseg’zar ~ue não
ocorra a mterrupcão dos serviços, ho e pr~tados por profissionais contratados
mediante classificação no Processo Seletivo Simpliflcado — ?SS 140. aitcnzadc pela
Lei n.° 5.534, de 2~ de maio de 2023, cujos contratos vencem a partir do inicic ão mês
de agosto de 2025; e, de contratos de Assistentes Sociais e ?sicólogos dc Processo
Seletivo Simpdficado — PSS 153, autorizados peta Lei n.° 5i78, de 21 de setemoro de
F) flF)hafl

Cumpre esclarecer que o quacro de profissionais tem os ajustes
necessários ac atendimento das demandas da SEDES. cem a devida estimativa de
impacto financeiro, que segue, em anexo.

Ainda, para não .,nterromper o funcionamento de sen iços essenciais da
Secretaria Municipal de Deserntolvimento Social — SEDES, en qualquer dos
Equipamentos supra especificaaos, o Município fica autorizado a proceder à
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contrataçãc direta destes profissionais, a partir do encerrainenro dos atuats contratos,
pelo prazo de trinta e/ou no máximo ae sessenta dias. exDepcicnalmenle. einqaanto
aguarda a zoncusão o competente Processo Seletivo Simplifcado, atorzacio com
amparo nesta Lei.

Confiante na apro’vação do regime de tramitação por todo o exposto,
reitero protestos de distinta consideração.

Atenciosamente,

Carlos Alberto Delgado de David,
P-cfeito Munici~at

Rja 15 de Novenrnro, 1882 jniguabna RS CEP ‘~5D1-532
Fone: (55 391 1-3C75 Ramal: 314’ e-mau: secad(aurugaaianirs pov.br m.anJgI~ianLrs.g3v.ur


